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DECRETO NO O1O'2022, DE 06 DE ABRIL DE 2A22

EMENTA: Declara situaçâo anormal,
caracterizada como "Estado de
Emergência em Saúde Publica" no âmbito
do município de Afogados da lngazeira,
em virtude da emergéncia de saúde
pública de importância internacional
deconente da COVID-I9.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDCI a declaração de pandemia pela Organização tulundial da

Saúde em 1 I de março de 2020, em decorrência da COVID-19, infecção humana

causada pelo Coronavírus (SARS-CoV-2);

CONSIDERANDO a declaração de situação anorrnal, caracterizada como

"Estado de Calamidade Pública", no âmbito do município de Afogados da

lngazeira. nos terrnos do Decreto no 08, de 27 de março de 2020, posteriorrnente

pnorrogada pelos Decretos no 01,23,30, 39, respectivamente, de 1o de janeiro,

10 julho, 10 outubro e 28 de dezembro de 2a21, todos honrologados pera

Assembleia Legislativa do Estado de Pernarnbuco, por meio dos Decretos

l-egislativos no 74, de 2020, 196, 199 e 203, de 2021 e do Decreto Legislativo no

2A7 de 2022;

coNslDERANDo as disposiçÕes do Decreto Estadual no 52.505, de 2g de

marÇo de 2422, que mantém a declaração de situação anorrnal, caracterízada

como "Estado de Ernergência em §aúde Pública", no âmbito do estaçlo de

Pernarnbuco, em viftude da emergência de saude publica de importância

internacional deeorrente do coronavírus, por mais 90 (noventa) dias;

CON§IDERANDO a Nota Técnica SEVS no 1212022, da Secretaría Estadual de

Saúde, que reconhece que o cenário presente da Covid-19 em Pernarnbuco não

justifica a renüvação do atual "estado de calamidade púbiica", em vigor ate 31
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de março de 2A22, mas recCImenda a decretação do "estado de emergência em

saúde pública" a firn de permitir, sem sCIlução de continuidade, a transição segura

para a situação de normalidade, Çom a permanência dos mecanismos de

vigilância e respCIsta necessáriôs à gestão operacional e estratégica das açÕes

de cornbate à pandemla;

DECRETA:

Art. 1o - Fica decretada a situação anorma[, caracterizada como "Estado de

EmerEência em saúde Pública", no âmbito do Municípro de Afogados da

lngazeira, em virtude da ernengência de saúde pública de importância

internacional decorrente da covlD-'x9, infecção humana causada pelo

Coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 20 - Os órgãos e entidades da Administração Publica h/lunicipal continuarão

a adotar tadas as medidas neçessárias ao enfrentamento da emergência em

saúde, observada a legislação de regência.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicaçâo e vigerá pelo

prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado caso persistam as

circunstâncias que ense.iararn sua edição.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Afogados da lngazeira-PE, 06 de abril de 2AZ2
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